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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 
Pelo Ofício nº 06/2014, protocolado em 27/03/2014, o Secretário Executivo da Fundação Municipal 

de Ensino de Birigui (FUMDEB), mantenedora da Faculdade de Ciências e Tecnologia de Birigui (FATEB) 

encaminhou a este Conselho, a documentação referente à nomeação dos Diretores Interinos da 

Instituição, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com início de mandatos em 10/03/2014 (fls. 540). 

Foram eleitos para o cargo de Diretor Interino a Profª Doutora Renata de Freitas Góis Comparoni 

e para o cargo de Vice-Diretor Interino o Prof. Doutor Wagner José Dizeró (fls. 540/541). 

Pelo Ofício nº 15/2014, protocolado em 18/06/2014, o Secretário Executivo da FUMDEB 

comunica este Conselho, tendo em vista o término do prazo dos mandatos dos Diretores Interinos, a 

nomeação dos Dirigentes da Instituição, com início em 11/05/2014, conforme cópia da respectiva Ata do 

Conselho de Curadores da FUMDEB, do dia 28/05/2014, anexada aos autos (fls. 560 e 561) 

O Processo foi baixado em diligência pela Assistência Técnica, em 25/06/2014, para que a 

Instituição encaminhasse o Ato Administrativo de Nomeação dos Dirigentes, acompanhado das respectivas 

titulações (fls. 562). 

Em 17/07/2014, o Secretário Executivo da FUMDEB encaminhou a documentação referente à 

titulação dos novos Dirigentes, reconduzidos pela Mantenedora quando do término de seus mandatos de 

interinidade, a saber: 

 Diretora: Renata de Freitas Góis Comparoni, Doutora em Ciências e Mestre em Engenharia Elétrica, 

ambos pela Escola de Engenharia de São Carlos da USP (fls. 576 e 577/verso). 

 Vice-Diretor: Wagner José Dizeró, Doutor em Ciências pela Escola Politécnica da USP e Mestre em 

Ciência da Computação pela Universidade Federal de São Carlos (fls.565 e 566/verso). 

Como se pode verificar pelo acima exposto, os Diretores Interinos foram nomeados somente em 

10/03/2014, quando o mandato do então Diretor, Prof. Dr. Pedro Ângelo Cintra, venceu em dezembro de 

2013 (531) e do Vice Diretor, Prof. Dr. Márcio Fabiano da Silva, em setembro de 2011 (fls. 527), ficando a 

Faculdade acéfala no período de 07/12/2013 a 09/03/2014. 

Em 12/11/2014, pelo Ofício CES nº 519/2014, o Processo é baixado em diligência para que a IES 

informe o responsável pelos atos escolares e administrativos no período de 07/12/13 a 09/03/14. 

Em 04/12/14, pelo Ofício nº 03/14, a Instituição responde a diligência informando que nesse 

período, as atividades referentes aos processos em diligência junto à Instituição ficaram todos suspensos, 

não ocorrendo qualquer prejuízo administrativo quanto às respectivas documentações acadêmicas. 
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2. CONCLUSÃO 

Toma-se conhecimento da indicação da nova direção da Faculdade de Ciências e Tecnologia de 

Birigui, que está de acordo com a Deliberação CEE nº 57/06.  

São Paulo, 19 de dezembro de 2014. 

 

a) Cons. Márcio Cardim 

Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Bernardete Angelina Gatti, Guiomar Namo de Mello, Hubert Alquéres, 

Márcio Cardim,  Maria Cristina Barbosa Storopoli, Maria Helena Guimarães de Castro, Mário Vedovello Filho 

e Rose Neubauer. 

 

Sala da Câmara de Educação Superior, em 21 de janeiro de 2015. 

  

a) Consª Rose Neubauer 

Presidente 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 28 de janeiro de 2015. 

 
 
 
Cons. Francisco José Carbonari 
             Presidente 
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